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RESoLUÇÃo N.. lu2ozo

Estabelece medidas em relação a realização de
sessões da Câmara Municipal, e dá outras provi_
dências.

o Plenário da câmara Municipar de vereador.es de Três Ba*as do paraná,Estado do
Paraná aprovou, e eu, Leandro Mocelin Salla, president., p.ornutlo 

";.g;"

RESOLUÇÃO

Art. lo - Ficam suspensas as sessões ordinárias da Câmara Muni_cipal de vereadores, em razão da pandemia covrD-19, podendo retomarem a quar-quer mome,nto, além de poderem ser realizadas em horário diferente do estabelecido
no artigo 72 do Regimento Intemo.

Art. 2o _ Fxtraordinariamente, em decorência da pandem ia, ficasuspenso o prazo estabelecido no arligo 77 do Regimento Interno para convocação
dos vereadores para rearização de sessóes extraordinárias, devendo os mesmos serelnconvocados por telefone ou outro meio eletrônic o da rearizaçã" d; ,;;",;;ndo ates_tada a convocaçâo pelo presidente, além de servidor do Legislativo

Art. 3o _.Durante a suspensão das sessões ordinárias, nâo poderão
ocorrer sessões especiais, solenes ou secretas.

Art. 4o - Aos vereadores suspeilos de contarninação, que encontl'a-
rem-se no grupo de nsco, ou que tenham realizado via-eerr para local ondejá se tenha
registrado caso confi rmado da contam inação, terào suas tàltas autornati cÍln] nte.lusti-
Ílcadas.
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Art. 5o - Fica autorizado o presidente do Legisrativo emitir atosque resguardem a saúde dos vereadores e serl'idores. desde qu" 
"não 

extrapolem sua
competência regimental.

Art. 6. _ Em caso de necessidade, justificada através de oÍicio doExcelentíssimo senhor preÍeito Municipal, ou de convocaçâo do presidente, será de_signada sessão extraordinária, para que sejarn analisadas Íooas as rnatérias passí_

:.j.9: 1,::y::to e voração, as quais ierão analisadas excepcionalmente em REGIME
DE URGENCIA.

Art. 7. - Os prazos aqui estabelecidos, poderão ser interrompidos
ou prorrogados, por ato do presidente.

Art. 8" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçào

Gabinete do Presidente .aos2id arço de 2020.

)l t
Leandro Mocelin

Presidente
a lla
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